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AS CliECHES COMO AU".JLIARES DA: FAMILIA ~ .... 
•• -# .;: 

A' Creche, pois, é necessaria. E' necessaria como au-.~ . 
xiliar da familia, que por um motivo moral ou economico',' , 
esteja desorganisada.' k, , .

Não nos parece, porém, que a finalidade uma Creche ~ _ 
tenha sido compree"dida elll nosso meio. ,. . . . 

Parece-nos que a Creche não desempenha a s~n-
, ção de auxiliar da familia.· ". . ____ .. 
, • Ela tem se limitado, não s.abemos por que. motivo, e '1' 

I ·· "d·"" . ta .vez mconscl~ntemente, a- gu~r ar cnanças, a. criar 
" cnanças", emftm, o olhar a cnança com um ser Isolado, ' 

um' ser sem familia. . 
Procuraremos mostrar' tão claro quanto nossos' conhe

, ~ "cimentos e experiencias permitirem, a verdadeira finali-
, dade de uma Creche e os serviços que pode e deve manter' 

. ,. para-servir à faniilia e bem cumprir o fini a que se propoz; .. 
, , . 

PRIMEIRO CAPITULO .. ~. 
~. ' -... 

" .. -j,'., . .... FINALIDADE .DAS CRECHES 

,'. _ O fato de encontrarm?s uma criança que está sendó '\. 
.. _:, criada fóra do lar nos fala sempre-de algullla cousaanor"·. ' 

.: mal· .' 
"O pai é principio de geração, da educação e da disci- .,' 

.;~ plina; de tudo o qiIe se refere ao aperfeiçoamento da vida, 
humana". S. Th. 2-2, Q. CU. a L ;~ 

A familia recebe; portanto, do Creador, a missão e 
consequentemente o direito não só de gerar mas tambem de , 
cuidar do desenvolvimento é educação da criança. _ 

"E' este um direito anterior a' q1falquer 'direito da so
ciedade civil e do Estado, e por isso inviolavel da parte de' 
todo e qualquer poder terreno, . 

A razão da inviolabilidade deste direito é-nos dada pe- , 
.]0 Angelico: "De fato o filho é naturalmente alguma coi
,sa do pai., , daí o ser de direito natural que o filho antes, 
. do uso da razão esteja sob os cuidados do pai, Seria por-
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,,·:·:~·t~to contra a justiça n .tural subtrair a cHançá antes do 
,'\:. uso da ra.zão ao cuidado dos pais, oli de algtun modo dispor 
··:.dela contra sua vontade. E porque a obrigação do cuida
.. ". do por parte dos pais continúa'até que a prole esteja em con-

dição de cuidar de si, tambem o mesmo inviolavel direito edu~ " 
cativo dós pais perdura. Pois que a natureza não' tem em 

. vista somente a geração da prole mas tambem o seu desen-
',-:.: ,;-'::-'---. -,- volviment? e progresso até ao perfeito estado de homem, en-. 
.,' '-. quanto homem, isto é, até o estado de virtude". (Carta En-
. t ~ cíclica de S. Santidade Pio XI ~ Sobre a educação da Ju-
. ~, lÍ~{' ventude Cristã). . 1"111 . E' fóra de duvida.pois que?- crianç,: ten: direito f1 se de-
g;;, lW,~ senv~lver no lar e que os. paIS tem a obngaçao de cUldar de-
~'.' \\~:,;(': l~ ~te o us~ ~arazao; cUldar de seu desenvolvimento moral.. 
itt\:; ~~,;r - fISICO e relIgtoso. .' 
\;~{ f~; . . E', poiS, um fato anormal que a cnança esteja sen(Jo, . 
l\l>';f,kL: cnada fora do lar. . . ' , i 
~.~ W ' . . (' . J tll' ,,' ao no~' causa nenh~n1a extranheza, encontrar crianças' 

, , '1f K '~ .. estudando fora de casa; ISSO porque sabemos que a familia' 
~#W; . "é~uma soc~edade imper~eita, is~o .é,. sozinha não poderá atin-
, ; ~, .. gtr seus fIns. NecessIta do concurso de outras sociedades 
; . a religiosa e civil e de instituições a)lxiliares como a escola' 

i, 
'(t 

_fi 

r ii"I"~ 
. ,h.' . 

. - . . , , agremIaçoes, etc, . -
, , 

A escola' passa a ser, portanto, uma auxiliar da fami
.: .lia. Um ajudante indispensave1 para a sua perfeita missão, 
.: Pois é justam~nte a função de auxiliar da familia qtl~ 
, ,:. a~c:::h:::a::.:m~os"-:i-s~e:.,r~a~f~in~a~l~id~a,::d~ec;;.d~a...:C~re':.'c::.hs ' -: 

"E' claro que entre a Escola e a Creche ha grande dife
rença. A primeira é um auxiliar indispensavel, até mesmo 

, , .. para as familias melhor organisadas; a segunda é um auxi
--)- liar das, familias, quer temporaria, quer constantemente de
,sorganisadas, assistindo-as. 

., A Creche não deverá considerar a criança isoladamente. 
.... ; A criança só pode ser assim considerada quando sem fa-

milia. . 
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AS CRECHES COMO AUXILIARES DA FA,MILIA 

Lemos num artigo assinado por S. Carr, intitulado" Les' 
questions SociaIes à la Société des nations", da Revista 
L'education, enfantine"- de 20 de Dezembro de 1937, Em 
que se fala dos estudos sobre a proteção.à infancia e á mu
lher, o seguinte: "On a recueilll, avec satisfaction, l'entcnte 
qui s'est fait entre les pays d'Orient sur les mesures à pren-
dre contre la traíte des femmes et des enfants, á la "Confe-__ ~._, .. ' .', 
rence des autorites centrales des pays, d'Orient" réunie en . 
fevr'ier à Bandoeng, sous les, auspices de 'la S. D. N. 

L'enquête la plus importante de l'année, de la "Com-
mission pour la protection de l'enfance" s'est pottée sus l'en

,,Íant dévoye et en danger moral, les tribunaux pour mineurs 
'-:et leurs services auxiliaires, l'emprisonnement. des, enfants, 
.1e placement familial. __ :_: .' - . . . - . \ 

'" • c. ' , " Au cours do rapport, deux opinions sont affirmées: ',:; 
:~""." "La protectionde l'enfance nc,peut être séparée de ce1·: , 

~. -,Ie de la 'íamille". '. . '-- , , 
~ " "Il est difficile de la~séparer des autres questions so-' .. ; 
, dales" . 

Tomemos estas' conclusões para reafirmar o qu~ ad~ 
ma' diziamos. Não se póde considerar a' criança isol~da-~" 
mente. Ela é membro de urna sociedade e como tal deve ser I 
tr~tada. E' absurdo, pois, que a Creche se limite a-guardar' 
cnanças, 

Esta finalidade, muito corrente em nosso meio é erro-' 
nea. Quasi tão erronea quaD.to a finalidade que o; sovieti
cos lhe dão. 

Vejamos como são consideradas na Russia as Creches. 
Principiemos por uma frase de Lenine: ",' 
. "Os refe~torios publicos, ~s Creches, os Jardins da In-' ". 

fancla, taes sao os SImples' meIOS que podem levar à eman-:,:-' 
cipação real da mulher, que podem realmente diminuir e 
mesmo acabar com a desigualdade entre seu estado e o do 
homem, do ponto de vista do papel que ela representa 'na " 
produção coletiva e na vida social". - Dr. E. Conús Pro-

. "'. . - , 

',~ . 

:.- 81._-. r. .,C 
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, tection de la maternité et de l'enfance dans l'Dnion Sovié-
, tique, pags. 42. . 
::.- ," Eis o que para a U. R S.S. representam as Creches: 

.. 7:.'Liberdade da mulher. Mas, como sinonimo dé liberda, 
'de, podemos nós considerar o abandono do lar e dos filhos 
e a escravidão ao trabalho? 

A mãe não é mãe para pôr seus filhos na Creche." E' 
. --.-.seu direito e obrigação 'criar o filho que deu ao mundo:-'" ._' 

Quando, forçada pela situação, afasta-se do filho, não será ' .• :" 
para se libertar nem para .se desobrigar de seus deveres de 
mãe. Este é, mesmo, um dos perigos que pbdea Creche 
oferecer:. ' .. lo 

Mais adianté, no mesmo livro, iemos: "O papel /~ 
cessivamente importante que as Creches desempenharão .-'rio 
plano 9a economia nacional é' expresso num decreto esííi!:-' 
daI do governo sovietico (28--VII-1932). Em virtude 'des';;'~" ',.,' 

, te decreto não se 'poderá traçar o plano de grandes constri~~ 
~ões que se destinam à exploração indu.s~rial sem il1c1ui($~' 

, plano de uma Creche, com numero "sufICIente de leit.os; <: , 
'. ~ , Os diretores de fabricas ou usinas são igualm~trte 
~:-: obrigados, em virtude desse decreto, a prestar o maximo _ de 

,concurso aos administradores de creches. O au!!mento e. 
melhoria do serviço das creches devem ser postos s~b o mes
mo plano industrial e financeiro da empresa e os diretores 
dela serão responsaveis pela e,."{ecução deste plano tão bem 
corno de todos os outros". (pags. 44-45). o.' .0 ' 

.~ ~. 

. . 
.. - . 

"Assim as Creches tornaram:se na D.RS.S. :parte)n
tegrante da existencia da mulher trabalhadora e do funéÍo- ' 

. _ namento re~lar das fabricas e usinas." (pag. 45). ' .. , . 

-' -"-: .. :' Vimos, pois, que na DoRSoS. as Creches existem para I , .. 
. ~~'libe~d~de da !llu!her, que se de~obrigando dos encargos do 

.lar Ira contrIbUIr como fator Importante para ,a execução 
perfeita do plano economico. .. ' ' 

Eis 'um .perigo que não 'sentimos muito longe de nós. ~ 
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Toda :,ez que 5e f~la_n~ mulher que trabalha menciõna-se a 
necessIdade da eXlstencla das' Creches pàra seu maior 50- " 
cego, . 

---oi 

, Nada, m,ais 'natural para muitos. que o cuidado da mãe 
seja substltUldo pelas Creches e asilos; assiín tambem natu-=

.. ' r~l parece a eles que a mãe saia do lar para ajudar o seu nia-
,. rIdo a sustenta,-lo. Este e um fato' que seçonstata com pec.:' _ .... 

sar, mas que dIa a dia torna-se mais comum . 
. Nota-s~ atualmente nos paizes fortes 'tinia 'e!1denc'I'a~'-'=''''::' , I. " , ~ 

para a construção de creches; embora com objetivós' dife-" . . 
~entes, con;o por e.'(emplo: criar gerações fortes para -o fu-
turo; :lar ~ mulher liberdade ou deséanso; ou ainda; para -

.. remedIar sltuaçoes que de pronto não pode~ ser resolvidas .. _o.' ~ •• 
·i . , 
i 

". Em nossa nova Constituição ~ncon~ramos um grande :_ .•. -'-~. 
. cUldad.o pelo trabalho e pelo trabalhador, Si, como em mui- . ".), 

tos·pil,1zes, para proteger o operario ou melhorar sua-sifu'a:- ... - " 
ção, se tratar aqui da criação de creches em larO"a escala':es- .' -'-. 

• I 
peramos que sua, finalidade não seja "cnar h~mens f~rtes \-
para o ,Estado", nem tão pouco dar socego ás mães que tia! _ ". 
balham. . . - . , . . 

A fina!.idade da creche é bem diversa, e ponsso Itii;;~~-" -.: ~:... -, . 
mos neceSSIdade de sua existenda junto a cada fabrica. ___ -:: _- ~ 
. Porqu~ ha de se destinar sempre uma creche sÓ'afilhos ~~ c::~- .-o., 
de operarios? .: .... --~._. 

I-/-''''~-' 

Não são sÓ eles que dela necessitam. ----=~-~---, --,-. 

"Parece-nos que uma fabrica, para apontar' a excelen~',--',' 
c~a de sua .o:ga~isação, a proteção' que dispensa aos opera- . 
no~, podera ·:nd.lcar que bem pouco~ou nenhum de seus ope- -.--'
ranos necessita da creche.-·=· --

Isto indicaria, pelo mell.9S, que sal' . o ano .. que paga a...:: _,.---
seus operarlos é suficient<;!.·· - • 

. Não queremos dizer, entretanto, que tõdó industrial': 
que m;mtem uma creche devia antes aumentar o-salario de 
seus operari()s. A questão do salario minimo não se resol--
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verá pela vontade de um ou dois industriais; \rata-se de pro- • 
blema. mUito complexo pera a resolução do qual necessario' 
se faz um movimento geral, quer por parte dos industnaes, 
quer por parte do Estado. 

. - ..:-----

Como auxiliar da família, a Creche assistirá indistin
tamente a filhos de operarios, funcionarios, Ol!" domestica. 
Ela deverá ser criada quando for comprovado ~er Ílecessa-'- -
ria. paraa~ familias de um bairro ou distrito,- e portanto o 
.seu numero será proporcional 'ás necessidades do m~io. ;Qç.... 
fato, si a finalidade da Creche for compreendida nunca e..xis- ';":;:' 

~: 

tirá mais, do que as necessari~ . . 

- Si o Estado, poit~nto, se interessa; pela cria~ão de ',t, 
- Creches, que não deterinine que estas sejam sempre hgadas' 

a ump. fabrica; que determine sua criação no bairro ou dis~ ':.' " .. 
.trito, e' ela será mais util e trará menos. perigo. . '; ·;':l~ .-

_ 6It~··'-

Concluindo este capitulo queremos deixar bem clal'o,:::i -. 
. que a' finalidade da Creche é auxiliar a familia, quando es-: ' .. 

'~ . ta, por algum motivo, se encontra' desorganisada. . Esta 
desorganisação poderá durar dias, mezes ou anos, não im

'~~~:, . porta o tempo. O que é preciso é que iL Creche procure 
..... __ ::...\. sempre ser auxiliar so durante o tempo necessario; . pois, 
. .~. _:'. normalisida a situação da familia, ela recolocará a criança 

"_' .. _,c. no· lar , e evitará possiveis abusos por parte dos pais .. 

Queremos ainda apontar como finalidade da Creche es~ . c 
ta que o Prof. Olive \Vheeler, D. Se., University College' 
Cardiff mostra em um' artigo sobre "The Home' and thc ,. . . 
nursery school":' "Uma créche não é apenas um Jardl~l 
da Infancia, onde se procura desenvolver o corpo e o eSI?,l
'rÍtodos pre-escolares; é tambem um centro para educaçao 

. dos paes. . A existencia de uma créche em determinada 10-. 

\ 

cal idade tende a levantar o ~adrão da v~da d~, lar; e fazer os 
. paes e 'outros adultos respeitarem L.' cnança.· . 
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AS CRECHES COMO AUXII..IARES DA FAMILIA 

SEGUNDO CAPITULO 

.A NECESSIDADE DAS CRECHES 
.. ".---

._ . Falar ,aqui da necessidade de Creches, quando princi
piamos nosso trabalho afirmando serem elas um mal e ter

. ' mos dito já algumas vezes que tememos sua existencia, pa-
r~e incoerencia. . 

o o., _ • ~ ~ 

E.'Cpliquemos, porem, ainda uma vez, porque conside~ 
ramos um mal e tememos sua existencia, 

A Creche fala sempre de um desajustamento social, 
moral ou'economico. Muitas outras instituições são, tam
bem, sintomas de males, sem que contudo nos encham de 
preocupação ou condenemos sua existencia. Hajavisto.as 
cadeias, os reformatorios. ' \ . 

Não ha duvida que mesmo em sociedades perfej~amen-' 
.. tl:e organisadas, seriam necessarias as cadeias e reformato-
'. rios, pois o homem não é perfeito. . '; 
" Mas, si em cada uma dessas instituições houvesse um 
~numero ehorme de pessoas, ou se -houvesse' um gran

. 'de numero dessas instituições, o fato 'já não seria maiJl na-
. 'tural, passaria a causar extranheza e, serias preocupações.' 
-O mesmo aconteceria si houvesse no Estado um numero exa
,'gerado de hospitaes e estes estivessem sempre Cheios. No. 
entanto, normalmente, sem 'causar alarme, ha hospitaes e' 
doentes, e aqueles sãG necessarios.' 

Passemos às Creches. Normahnente ha familias de
sorganisadas, e sempre haverá, pois os homens não são per-. 
feitos. Sj estudarmos, porém, porque são desorganisadas 
essas familias, encontraremos' como causas, males sociaes 
que vão se tornando cada vez mais generalisados. 

Como estes males não podem ser de pronto sanado?, I 
, surgem instituições que, mesmo oferecendo certos' perigos, \ 

vêm remediar, a situação, prevenindo males maiores. Este 
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~ I' -,.~ é o caso das Creches. Previnem ma es marores, mas nao 
ê1 deiXam de oferecer perigos, principalmente si não realiza-
t\. rem sua verdadeira finalidade. , 
~ .. "', Quaes os males que a Creche poderia acarretar? . " .' 
Fi- . Apontemos, apenas, os mais iI?portant:s:. a desadata~ ,) 
i!i; ção da criança, que poderia se afeIçoar maIS a C.reche dO 
fi' ; que ao lar_ ..'. . . ' ....... ",C' • 

fi -~i :: "~,'~té ~:~~~ ro~:e,~:: t~~t~~~ j=ée;~of~~Sd;~:~ .1: .a~~ 
. .'" 'aimera celIe qui se sera occupé de lui". - Ligue des femmes, 
t ~".~, . Janeiro de 1938. , ' 

. r'~ -

, . Eis uma frase de u'a mãe belga, mostrando bem que 
'este perigo não é sentido apenas por nós. '. ' . , 

Outro perigo' é o de dar à mãe muita oportumdade pa- a
ra se desobrigar de seus deveres para com os filhos.' . 

. .... ': .. ,_, ~ .E' preciso, no entanto, que se diga que estes perigos 
.".",_ .. ~;. 'podem ser evitados si a creche for bem orientada, de um la- .~. 

do só aceitando crianças realmente necessitadas, de outro,.' . 
" ~ ,'. ,;~ ~:;, promovendo a intima colaboração entre ela e os pais. :' '. 

..':: Que situações viria a Creche provisoriamente reme-' 
diat? ' 

Estudando as causas que levaram os paes a internar 
seus filhos em uma Creche, constatámos serem causas bem 

,_.,,'~',' . geraes, ,Peculiares não'a um bairro ou'classe, más'comuns 

;':~:ooo 

',i;:--
'-" 

• 

a mn e outro. ' . 
Analisando em uma de nossas creches, suas fichas. de " 

inscrição e tomando para b'áse de nosso estudo 305 familias, " 
constatámós o seguinte: . '..:-

Salado insuficiente ..... " ........ , 44 % 
Viuvez .................... __ . . . 12% 
Abandono do lar pelo pae ..•..... 9% 

.. 8~o :~- F'amilia numerosa ................ : /e 

, , " ,Desemprego ..........•.•.. ',' . . . . • 8 % 
Casos de doença no lar ...•.•.. '....... 7% 
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e ainda outras causas com porcentagem muito pequena. 
Confirmada nossas afirmativas, devemos lembrar que 

para cada um'desses problemas ha solução, mas' esta depen
. sleria de. movimentos geraes. 

Para o salario insuficiente, a solução é o salario minimo. 
Contudo, a aplicação desta medida depende de um movimen

,to coletivo. O patrão que, na situação atual, sozinho qui-
, zesse pagar a' seus operarios o salario familiár, abriria fa-, _~ __ 

. ~~,~' ",Iencia em pouco tempo. ,Entretanto,"não é por ISSO que se ' 
_. 'o,~:~'~ deve cruzar os braços. Muito ao contrario, uma campa-

::':' i-;, ' . nha geral, preparando o meio e lançando as bases para uma 

f 

"'':;'"'' 'futura legislação sobre o 'assunto;' pe torna cada vez mais 
'urgente. ' " , 

Para os' casos de viuvez, desemprego ou doença, apon
tamos, como remedio, as instituições de previdencia. Estas 
são nerfeitamerlte possiveis em ,nosso meio e já se começam 

-,.- mesmo aorganisar." Quanto 'mdhorcompreendida for a 
utilidade dessas institnições; tanto mais prontafri.f!nte serão' 
sanadós esses -males sociaes. ' '; 

Nos casos, de familias mimerosas, necessario se, faz o • 
abono familiar. O que determina, para certas fainilias,' . ',-:-', . 

,~., uma situação penosa, l1ão e a deficiencia em sua organisa-,~,_ 
ção, ou de salario, mas sim o ,grande numero de filhos",,-" 

_.,- ,''Esse .problema poderia se resolver, com o ~bôno 'familiar. 
Ainda aqui o Estado poderia favorecer o estndo 'e a re-"::::-c.:. 
creação das creanças; auxiliando assim a familia. 

Abordemos:agora o problethada formação moraL O 
abandono do lar, principalmeàte peIo pae, é muito frequen
te. Facilitar, pois, na usina, oficina ou fabrica, a exis
:tencia' de associações que visem pl"incipalmente o apertei-

c "çoamerito moral dos trabalhadores, será de grande utilida
de. Alem disso, dar a estes, o justo descanço, diversões' 

::.-"salutares e as condições para qüe levem uma vida normal, 
, :digna <;te um ser-humano,~,é"obrigação indiscutivel dos pa- . 

.. '. ---- -- -- trões. 

-93 - .. 

" --:.;;.. __ .. ·1-· 

,', 

, Indústrias, 

uCamaPatente a, L liscio" S. A., 

MatTii: 

Füiai.: 

Agências: 

A maior, Fábrica de C~!ruS da América dD S!ll 

fornecedores do Exército Nacional 
Exército Norte-Americano 

t' 

.. -_ .. ---- --- ---, 
! ". - ,," .-

e do 

RUA RODOLFO MIRANDA,. 97 - s. PAULO 

RIO DE JANEIRO - 'RECIFE -- BAIA
BELO HORIZONTE - PORTO ALEGRE 

, N 1 Bélém do Pará - Maceió -Fortaleza - ata - . 
_ S. Luiz, do Maranhão e Manaus. 



.. 

-; .-,;~,-::. 

L .. 

, ' 

Fernando de Almeida Prado & Cia. Ltda. 
CORRETORES ' 

A1godão :: Caf.. ., Cembio Titulo I" • _ s :: moveIs 

..... 
, . Rua Alvares Penteado, 164 

Tela.: 24151 

(Rêde interna) 

Caixa Postal, 2122 

SÃO PAULO 
\ ' 

NóS RESPONDEMOS PELA PERFEIÇÃO T!!C~~CA 
DE NOSSOS PRODUTOS:. '; 

Na Cabrlra!:áo de nOSS08 produto al"d d . 
:~~':;-er~olnroA":,:ência Técn;c~ ~e ac:ac;d~d: :o;:';':~:~~:~~o·:~ ~:,~: 

" p duo.o., antes de s.llrem d:l.s SU:l~ fábric:lfl Ii'nbmctOd' . 
ng~rr~D8d exper~eucias, e, nesta fam3~ mobilizamos ~m corp~ ;ésc::C:: 
pecm IX::! 10' raxao pela qual, quando vendido, os nossos produtos não teA 

mem eon rontos nem. análises qne ponham em d' "d • U\'I a a SUa excelente 
qnahdndc e durabilidade. 

elA. MECHANICA E IMPORTADORA DE S. PAULO 
SAO PAULO - nua F/orêncio de AbrCll, 210 - Telefone 2'7185 

RIO DE JANEIRO -l!ua Ma)Tink Veiga, 28 - Loja - Telefone 23-1655 
A !eniço do Brasil, pela defesa das Américas 

'i !...-..-_--:--~.::.......=...=.::::.:....::::::....:=~ _ __1 

Clínica Santo Inácio 
~o os POBRES, OS EMPREGADOS, AS PESSOAS I:'iDIGENTES' QUE 

QUEREIS PROTEGE~ - ENVLU.AS A ESTA DIVISA0 DA 
~ AÇÃO SOCIAL . 

• Rua Galvão Bueno, 30 Fone: 3-6972 
-- a um passo da Praça da ~ -- . 

. ' 
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~ GUJO~L\R URBINA TELLES NANCINI 

li ;; ~' $ .. 5. Leão XIII, na enciclica "Rerum Novàrum", nOS 
I recorda que no homem o exercicio da virtude e.'Cige. um mi- . 
Il;i " nimo de bem estar. . . 
I~o. ~ 'o~ Atualmente, porem, o homem não tem tempo siquer pa-
~ ra pensar em si. Ning'uem lhe ensina que tem deveres a 
1\'00 "." cumprir para com Deus, para com a sociedade e para con-
~o .".'. • sigo mesmo. . . . 
iÜ.,;t~':~7' "O direito à salvação,. à santificação, é completamen-. 
;: : . '.~'.: te desconhecido na ordem social atual; para milhares âe 
~ almas, se encontra praticamente anulado em consequencia 
~ .. ',::~::- '. da ausencia de bens materiaes"., (Naudet, Principios de, 
rl" ·'i.:: sociologia catolica, pago 34). m ._... , Quando os patrões se convencerem dessa verdade e pro- , 
~o ,' .. curarem pratical~a, 'veremoS melhorar a riossa situação so-' 

~ . daI. 
~ ":'." __ ' . Todos os remedios apontados não dependerão da inicia~ 

... ·.ti:.. tiva de um ou de dois, mas da. cooperação dos poderes com-' . 

.. " '.. . 
• .".; o' •• petentes para aplicaI-os. .,' 

",.. .-;. Naturalmente a Creche, nU\ll limite bem pequeno, apon-
-. .. __ ' tará, estará sempre apontando a situação real da soci~ade, 

reclamando para os seus males os remedios convenientes. 
Vimos que problemas geraes determinando o desajlls' 

tamento da familia fazem que as crianças sejam internadas 
,na Creche. Sempre o problema que leva a familia a inter
nar o filho, o faz por obrigar a mãe a sair para o trabalho, 
quasi sempre para ajudar o pae a sustentar o lar, . 

Si, de fato, por este ou aquele motivo, a mãe deve tr<l~ 
balhar, nada mais justo que haja um lugar onde deixe o.fi
lho .. Nada mais justo que esta mesma sociedade que a ini-' 
be de cumprir um. direito e obrig<lção, lhe dê em parte, embo- \ 

.. :.-::" 

[ 
ra,pequenissiina, uma compensação, pois que no momento não 

. pode leval~a novamente ao lar. . 
, Mas será justo que a sociedade, dando às mães um es

tabeleciniento onde possam descansad8mente dei:xar seus fi- . 
lhos, se sinta perfeitamente desobrigada de qualquer outra 
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~ r .. iniciati"a? .Não, isto não basta; deve considerar essa ini· 
~: W :t ' , :It éHüiva' Ul1;l remedio passageiro, e providenciar para remediar 
!t ~:,~ . . a causa do mal. . 
,c 1 J' Que haja, pois, Creches pa~a atender a este estado de 
~.~. '~1 '-, · . coisas; que elas, porém, não sejam consideradas como solu-
~ 1-, ~l ção do problema e sim como alguma cousa que vae reme-
[H, fi "0'_ "c~' , •. "diandtla' situação até que'se'possa solucional·a. Que as '_.~; 
',,, I I ,- -, Çreches, porém, atendal11' ás necessidades da fainilia e que' 

'.~,o~,.l.'.,: iL.,·',,' _'_.: ~_~ fiquem a serviço do lar. 
". ~.. .. -= ".,':: Sao bem poucas, e para mostrar que sã.o insuficientes, 

" i~ " '-~~,.~ . basta dizer-se que estão sllperlaladas. . 
lil· l- .-

. 
-.-_.~--'--~'--

c,. Muitos casos de internação em .orfanatos .ou asilos se- [ 

I riam evitados se houvesse maior numero de Cre.cht:s, o que 
equivale a dizer que muitas familias seriam conservadas.' 

. . 
DevemoS. considerar, tambem, que uma Creche está:' 

sempre, ou deverá estar sempre muito bem apare!hapa para 
assistir com eficiencia ás crianças de menos de um ano. O 
mesmo não acontece com os orfanatos e asilos. Este~, alem· 
de na grande maioria não aceitarem crianças com menos de , 

'um ano, quando o fazenl, quasi sempre prejudicam ° menor, 
t~~ tllf 'pois que não estão aparelhados para assistil-os. . 

':".:.:.:'; .• ,., .•••.• : .• : .. ,: •..••.•. :.~ ... ; .. ~ .. ': !.':I:,( ..• I,: :." ~~~l~aJ~:~~:;bf~~t::~~~::~~~~at~~:~~~~~~:::~~~:;;~~, 
,:" ~ das a entregal·os ao Juiz de Menores, para não deixaI-os jo. 

~l til' .gadO~;s:I:~~~o, diremos que as Creches são n~cessarias 
(r."';' 'i 
:nl .i. porque os problemas sociaes atualmente existentes levaram 
[~i;:~ :J a familia a se desorganisar, tiraram a mulher do lar. Alem 
",,_, ' j disso, a falta de tertas instituições sociais corno as de pre-
.~':~, ; videncia, os abonos familiares. levam as familias, mesmo as 

[li. ~. ~~~p~~~~~~a~:s~a~~:~:ts:::e~~./::~~~~o~~~~f~:~ã~~e, por "--~ , ,ij ...•• ~tl 

~::;~11 \l~ 
~', ~~H '1't-

:~~~~. ~\ 
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\ . i 
.. .' ,E' necessario, mas do que necessario, é ~usto. que ~ fa

. ")1Di1ia encontre instituiçõe~. que a aju?em a C:l~r seus filh()S~·. 
permitindo assim a estabilIdade da Vida famIlIar. 

• J t 
TERCEIRO CAPITULO 

~ . .\.",:."c. coú6 PODER.:i.O AS- CRECHES' ATENDER 
" .. :- ';ÁS NECESSlpADES DA FAMILIA"-
I"~~:~~: 
g . Para ajudar a familia, a Cre~he deve principia:. pcr .,. 
~-;.: '; ,. . . bem conheceI-a, pois só assim sabera o que esta necessIta.. . ... 
I.~~;::':~' ". Desta maneira se orgapisará tendo e.."1l ,vi,staos s:rvl~ ".,~. 
~;,. . ços que deverá prestar, . Os hora:i.os, os_servIços tecll1~os: 
~~. ' . .- . . ° regulamento de uma Creche so d:verao ser determ~na . 

I:~:r;~ .. , ~~:. depois de um

d 

COnhI eChimeurtl.o
o 

ddoemveemloo.cs ldeemsbur:nq::s~I::~ . 
.• Principian ° pe os ora s. .. . • 

. ~ ,': -'~'(' trada e' a: saída da criança deve cOll1cldlr com a entrada e sal. 
§L.~· '...... do da mãe em seus serviços. " ". . 
[ti ,/~:-.",. O horario, portanto, deve ser variado e não umco, co
iS!': ", ',:c .. , mo notamos em nosso meio. '. '. 
~~. -:--;'~;;' A .' Creche que tem um grande numero de Íl-
~ SSlm, uma, . 7 . ta I' . . . lhos de dOl~esticas, não pode fechar ás 1 hora~, pclS es . 

I .. '·.': •.. ' não é absolutamente a hora de saída das do:nestlcas. . b 
Do mesmo modo tratando"se de operanas~ deve-se o ~ 

servar que estas muitas vezes trabalham ~m turmas, cedo ° 
. à tarde, e portaflto não haveria inconvemente algum. que as 
. crianças ficassem na Creche apenas d.urante o penodo de 
trabalho das mães. . 

Terminando este periodo as mãe~ viriam bus<;ar os fi· 
lhos imediatamente ou uma ou d,:as horas depOIS, temp9 
êst: que aproveitariam para arranjO do lar. , _ 

Devemoslembrar; entretanto, o seguinte: ~ questao d~ 
, horario está S11 bordina,da a uma certa formaçao dos pae. 
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, '~ ~ 
l
i 1 Permitindo-se às mães que entram ás 9 horas da manhã que ~ Para não sobrecarregar Estefania, que já se ocupava 
~ '. -tragam seus filhos a esta hora ver-se-á que as que podem tra- m da casa e do pae, Joana esteve na Creche mais ou menos dois'\ 

!~ , zer maÍs cedo não maÍs o farão. ~ . _._ - meses. Dada a constituição desta familia e a organisação ' ' 
III -"'." '.' . Que a Creche se si.rva disto, para a educação dos paes. !li da Creche, foi possivel resolver a situação com a simples per-' 
.~ 5era wna boa oportunIdade para formação de habitos de Ii' .. ;;:, ,-' manencia de Joana, na 'Creche, durante o dia, ':\' 

1'1 .. ---'- ~sci~;~. constata' r que a ma-e, mesmo traba' lhaIldo enl tur- I :·:'ó:'." Citaremos agora um cachso que nã~ pode ser res~lvidó;~ ',. , ,. . .".~. . r --:': "--dada a organ1sação da Cre e, . 

• 

:

I .... :,,!t,.,:~ :_~~ :~it~e~e~~;~~~ixar o filho o dia todo na Creche, que se t ~~::~ :'", ~~r:~~~, empregada domestica (recebia por pa~' 
:l : Teríamos então na Creche crianças entrandO e'SaindO( f-: .. , gamento comida e o quarto·.em que rriorava) 
• em horas diversas,' crianças passando 50' "a manlla- ou a tar- F'Ih' L'd' 6 ',~ .".... I os: I la - anos 

de; e outras todo o dia. Isto traria naturalmente mais tra- E 'd' 4 . Jl' ml !O - anos 
I~i !>alho, mas atenderia com mais eficiencia á familia. ~." José - 11 meze's. 
111'.. A Creche poderá ter ainda seus assistidos em carater . " . Esta familia vinha sendo au.'Ciliada pela Creche, onde es-. 
11 . ~rm~nente, até atingir idade maxima, ou em carater pro- .~ , .. ,.,. ti,tvam internados José e Emidio. Lidia tambem recebia ali. ri \;SOrlO, P?r tempo mais ou menos longo, a!endenclo assim a 'é .~. ~~'" assistencia medica, pois em virtude de .fraqueza pulmop.ar 
,!~' aesorgamsações passageiras. Refiro-me aqui ao. caso de •. ,",' . não podia ser matriculada. . 
l~ internação. de uma criança na Creche por doença dos paes, • ',...." Tendo a mãe necessidade de ser internada na rnaterni-
!~ .ou uma vIagem de grande necessidade, ou por'internação " ,dade, foi a Creche obrigada a' encaminhar as' crianças p,ara 

'
ri' dos paes em hospitaes ou em sanatorios. Nestes casos a 'i'" o Juíz de Menores, porque sua organisação não p~rmite a_s-

I!' . cri~nça ficaria interna na Creche durante o tempo Ileces- ."" _ .. sistidos interllos. Esta mãe ao sair da MaternIdade nao 
F'I: . sano.. '" .' mais procurou ter os filhos consigo, pois co'nsiderou ,sua 

"i~ . Para exemplo, citaremos um dos ~asos ,que se passou 'i .. '"' entrega ao Juiz como soluçãà definitiva para seu casa. 
il.I .... ,i". ..-Jt:. " na Creche onde trabalhàmos e que foi satisfatoriamente re-'I solvido, . Si a Creche em questão estivesse aparelhada para au-

1
"1 Familia X-$: xiliar ás necessidades de cada familia, conservaria estas 

,:., p' ~ crianças in~rnas, de maneira que, ao voltar a mãe da mater-
\:', ae operarlo i'l Mãe domestica. nidade, continuariam a viver juntos. ' 
In Filhas: Estefania - 12 anos escolar _ Joana Este regimen de internações e matriculas, Cjue tantas c 
[li '. ,6 anos, pré-escolar. ' tão grandes' vantagens traria, poderá dar oportt1l:idade , a 
d:}' Em condições normaes não necessitava do anxilio da . objeções como esta: - A constante entrada de crianças, as 
1'1 • Creche; porém, necessitando a mãe de uma intervenção cÍ- . rnatriculás provisorias e permanentes, iíoder~o ~carretar se~ 
ril rurgica que exigia 6 seu internamento em um hospital, re- rios prejuizos para a saúde de todos os ass1stl?Os,. e trara 
~r c?rreram á Creche, pedindo matricula para Joana, proviso- I' consigo o dobro do trabalho, isto porque determmana gran-
;,il rlamente. des desordens. Além disso, as crianças que entrassem sem 
,,: ! 
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~ 
j

r .• ~. 'pre,io e.xame medico e sem alguns dias de observação pode_o 
'I riam traz~r muitas doenças, . 
~. . <.~~>: A isto responderemos que o exame medico poderá ser 
!'~ . '. ',,;SeIto a qualquer hora, uma vez que a Creche tenha diaria-
~.~.~ '.. ,. ...':mente um medico; e si a crianç.a não estiver com boa saúde 
l~ .~··'.~~poderá assim mesmo ser aceita, ficando isolada nà enferma~ ". t~ ~- ., ..... ria~ qpe não deve. faltar em nenhuma Creche.-- Quanto:-á·· 

:.;?~ ,li. - ..... , desordem, po(:e~e:nos afirmar que é só aparente, pois que' 

1., •.. : ... "· .. ·.:1.:,.: ... ' .. ·I~: ..• -.: .="~;:~~:~~:::::~~:;:::':;":::::: 
;; \J;: . ' da familia forçosamente terá previsto todos estes casos e es-

. f i.s;J tará aparelhada para uma assistencia eficiente, 
;.t"~ Í'~, . Tratan~o-se de idade, as Creches poderã.o i receber 
~t1' Itli .-. .; cna.11ças ate 7 anos, atendendo a que em nosso,' meio .só 

,~.::, ..•... ;'~ ..•. I!~,.',:l.. aos 7Qanos s~o as, crianças consideradas escolares. 
',.i' '1,1' • uantp as cnanças que adoecem,- diremos que não é 
j;:'il i:,J. Justo que, por estar a criança mais necessitada se determi-
g,jf j:~'" ne que ela fique ~m .casa. Si, quando boa, nã~, podia ficar 

~;;l" ~1' .. . ~:s~a~~f~â:~~iJ:~~~ ~~~~~~~t~:.ente, pois neste caso. ne-

,-"" 111ft .. ' . . Citaremos aq~i o caso d~ uma viuva que se' viu obriga': 

~.t.'~.i.\.·,·f i,··.; .• ~ ~:v~n:~~~:~~~: ~~~l:SV:~ ~t~~Z a~~e~f:~~r:sefao~~~e pe~~~. ~t 
tiJ,fí d cal' em ca;:~~~; ~eles cuidar, . 

Il ~--' ::~;~~!~~:~:, f"que"m.= a C,~he 
It.~ ~~i- - Qua?do ~Icavam doe~tes, porém,. e.ram suspensos e 'portan-j 
i~~ ~j to so podIam ter asslstencla medIca e os remedios, O res-
[g:i~l' 1'1 tante ficava ap encargo da mãe que se via entretanto 'em 
5~;;1 ~;j s~tuação cada 'vez :nais. penosa, ~is precisa~a faltar ao' ser-
,"4 , VI VIÇO para atender as cnanças, o que equivale a dizer que ces-. 
~::.;-~ rr J 
""~' :'1 "tt· 
\' :~. ;~~' 
'~.:,;"j ... r,'I·.·,~.;I_ .. 
~:.::_~~~ .. 

. . ~ 
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~. ~. . sava, por c~nipleto, qualquer renda para a manutenç~o da 
i/i. . . ... familia, renda essa já bem. minguada? em tempos norma~~". 

. com o trabalho regular da mãe. . '-.:~ 
Diante de tal situação, e em vista de não serem os~mF •. ,f 

ninos casos de hospital, só nos restou o recurso de encam~~d. . 
'. nh.a-Ios ao Juiz. de Menores e ver assim acabar de desorgii" ". 

.. nisar-se mais uma famiJia", .. > " 

Tratando-se de doença grave ou de cura demorac!a a"· 
Creche procurará hospitalizar estas crianças, de prefereri- '. 

I
"'~ : ... "., cia nos hospitaes do distrito. Caso não consiga f\cará com· 

elas como internas utilisando-se da enfermaria. 
'~::-:' -~, '.. . 
;i ". Sabemos ser serviço indispensavel em' uma Creche o 

. •. Lactario. Pensamos ser bastante necessario que ci Lacta-
'1" '" rio atenda, tambem, a outras pessoas, alem das assistidas pe-

.' ~"O'., la Creche. Aliás é o que fazem algumas de nossas Creches, 
il!i' ... , com grande proveito para a saúde das crianças .do bairro ... L 

~. '.. Como sabemos, nem todos sabem :prf.!parar perfeltament,e a 
!!li" :>: ' aliinentação de seus filhos e mesmo em alguns casos mUltas. 

, _. o.,.ç . mães se vem impossiblitada~ de preparal-a .. O. lactario po- :. 
--,.t-,~~ ,,~,:':., ·deria, então, mediante pequeno pagamento, fornecer as ma-" 

...... ". ,.C,. madeiras. 

'.~C:-- ' • 

. 

Não será suficente, 'porém, o fornecimento das mama
deiras; necessario se faz que o lactario dê aulas praticas, 
não só ás mães dos assistidos, como tambem para outras pes-' 
soas que delas necessitem. 

Abordemos ainda um ponto muito importante -' De
vem as Creches ser inteiramente gratuitas? 

'I Parece-nos ~ais justo e educativ? que, na medida do 
possivel, a familia: pague uma mensahdade pela estadia' de 
seu filho na Creche. 

Assim ela estará, de qualquer maneira, contribuindo 
para a cria~ão do filho. Sentir-se-á mais ~eJiz, pois que não 
considerará mais como caridade (no sentIdo de esmola) o 
que seu filho recebe na Creche. . 
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<Toda ~ez que se procura auxiliar o individuo ou fami- I," 
Iia, procurar-se-á fazel-os tomar parte ativa neste ajusta- ' 

;'~ento, empregando tudo. o que eles possam ter de utilisavel. ,,:~. ~. 
/':.<\ssim, pois, já que a estadia da criança na Creche represen-j I' 
, -: ~a: uma' economia, deve-se-Ihes pedir alguma contribuição' 
, )llonetaria, por pequena que seja. E' logico quç isto esta- :- " 

'rá. de acordo com a situação da familia. 
:<, ,TratandCJLse, então, de domesticas, pode-se quasi sem-"--' I" --
"~re pedir essa contribuição. i' , 
'. Caso a Creche não necessite destas contribuições para ;',":: 
se sustentar, e o certo é qu~ ela~ não darão Ilaturalme?t: pa- - " , . /~::. , 
ra, seu suster:to, que este dmheIro .reve~ta em beneftcIO da, '.t-I 1'1:: ',' . . 
crIança: ou s~rva de fundo de ~revIdencIa para a mãe. Po- "pí, ~L, ", 
der-se-Ia a~nr, em nome da crIança, um.a cade~neta na Cal- Ú ~ me, _, ' .' 
xa ECOn?mIca, e esta mensalJd~de ser ah deposItada. , ~.:y( ~. _" , 

Se;a um trabalho educatIvo de grande alcance. ,po-/ r oY" ': :'- '. 
der-se-a, por essa maneira, conseguir mesmo que os paes te- .~ 
nham sua caderneta na Caixa. A Creche poderá se encar. r,:, 
regar, para maior facilidade, de depositar o.dinheiro. 

Resumindo, diremos ue ara ajudar a familia a Cre- V 
cheprecisa conhe~e-~. , Bem conhecen o sa era que nao po- I ,.' h'~ , 
de ter um horano ngtdo; que deve ter na casa crianças P vP 
q~e passam o dia todo, só a manhã ou só a tarde; que as tIJ.. ~ 
cn.anças em _certas ocasiões ?everão, até mesmo passar a /. o-
nOIte; que nao basta o lactano ser. mterno, mas deve dar 'I 
aulas praticas. . ' '1 I ~ 

I A Creche deve procurar cobrar uma pequena mensali-~ 
, dade. e aproveitar-se disso p~ra incutir ~:rtos habitos ~e eco- #'" 
nOtnIa. Deve, mesmo, enSlJ1ar a famIha a ser preVIdente, Ir . 
facilitando o mais que possa a abertura de cadernetas e o de
posito de dinheiro nas Caixas Economicas. 

Perguntaremos agora si está completa a função da 
Creche. Parece-nos que até aqui tratamos de ajudar a, fa
milia cuidando da criança.' Vamos agora do outro lado da 
questão. Trataremos de ajudar a criança cuidando da fa-

,101-

: 

I .. ": , ___ 0,0 

, 

GUIOMAR URBINA TELLES MANCINI 

milia: Iremos agora nos ocupar de uma funçãd da Cre.:he 
que deverá estar, pela sua natureza, a cargo de sua assisten-
te social, ;i. \ 

QU.ARTO CAPITULO -:_~ft:;:~:. __ " 
.~~. 

. . ... ..: . .,.:.~ 
O PAPEL DA· ASSISTENTE SOCIAL JUNTO A~,;'" 

CRECHE' -;'". 
-\:--: 

': I.,~ 

"Pour faire oeuvre honnête, le service social doit ag.lr~· 
dans la dépendence de la famille. .. , 

Le fait que la famille existe, d'abord, pour le bien de 
I'enfant, doit guider notre',action familiâle. C'est son bút 
premier, sa fonction propre, que nous devons I'aiderá ren:
plir - Madeleine Debrêl, Ampleur et dépendence du ~e.rvl
ce Social, pago 30. 

Não adianta, pois ,para ajudar a familia, contentar-se 
a Creche em ficar 'com a criança pelo tempo e em horario 

,conveniente ás mães. Ela' deve ajudar a familia nas suas 
'outras necessidades, promovendo o quanto possivel a união. 
familiar. Não se ha de supor que a unica necessidade em 
uma' familia, seja colócar uma criança na Creche.. Poderá 
esta, em algum tempo, ser a maior, nem sempre a única: - : 
. Esta parte caberá á assistente social. 

A visita feita para admissão de uma criança á Creche 
o deve ser pela assistente social. Esta irá, naturalmente 
não tanto para constataI' a real ou fingida necessidade de 
quem pediu um lugar. Irá mais procurar resolver os pro" 
blemas dessa familia, irá fazer o que estiver em seu alcance 

, para' conservar a mae e a criança no lar. 
Entrando em contato com a familia, Ira a assistente 

social aos poucos captando sua confiança. E aos poucos sua 
ação não se limitará aos paes e irmãos mais velhos; outros 
parentes, tambem, irão pedir conselhos á assistente: e isto 
acontecia com frequencia na Creche em que trabalhamos. 

-102 -

, .: 

, • -.-iI 
•• < .. 

. ,-' 



~ '''J 
~ t I . 
".; 

- . -".; 

AS CRECHES' ÇOMO AUXILIARES DA FAMILIA 

A assistente ·os encaminhará ás instituições competen-. 
teso : Na ausencia destas, ela ·mesma resolverá, quanto pos- . 
sivel, a situação dos que a procuram. . 

~. Assim, a. Creche se tornará um verdadeiro centro P?ra 
". _. onde se voltam as vistas da familia, nos seus momentos di-

·fíceis. . . . 
A assistente social procurará, o quanto possivel, aju-

. ~~ .;dar a familia, a dar, ela mesma, o que devç e pode dar á crian- .,. _ ... 
--.:.:: : .. ;.:i;:r .. '. . 

... ':~'." i .. A criança, será feliz si puder encontrar os elementos 
' . ..,. .. _.necessarios para seu completo desenvolvimento. 

'. A paz no \ar será condição indispensavel para esse de-, . 
senvolvimento. . . . ....; ... ~.- --',~ 

. Quantas vezes ouvirpos de um dos mais nervosos de ,". 
__ nossos alunos: '.'Papae hoje chegou de noite em ca~a bravo, : 

bateu na mamãe". E ao lhe perguntarmos o qtl~ aconte-
cera, êle 110S. respondia: "Bebeu muita pinga". . ' 

. Como crescerá essa criança? Passa o dia tod'o na 
Creche, cercada de todos os cuidados, moraes' e fisicos .. ' In
felizmente o lar não continúa essa ação. E as cenas que a 

... ~.~ ~'criança presencia no lar calarão mais fundo do que os con-
. . selhos que recebe na Creche, porque são a realidade sensivel 

a que ela se acostuma. 

A assistente social procurará .modificar essa situação. 
Uma vez que o pae tenha confiança na assistente, a aten
derá muito, fato este constatado frequentemente na Creche 
em que trabalhávamos. 

Dissemos atraz que a Creche deve procurar . levantar o 
nivel moral, inteletual e físico do meio em que 'se encontra. 
Sua função educativa é importantissima, e não pode ser des-

• 

curada. . . I 

Neste caso que acabamos de citar, ha necessidade de 
'!lma ação constante junto ao lar para conseguir a reeduca-
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"'i l ção desse pae.. Visar-se-á, aqui, uma formação moral.. 
.~ "--"'. Em outros casos :será necessaria uma educação de or-
~~, ,.:'. dem hygienica ou economica. . 
~,;:",>._ . .- Cada família apresenta suas qualidades e deficiencias.; 
~.: __ "'- - Para cada uma o metodo a empregar, os conselhos a dar, 0'5' • 
I=·:,:'-:,,~· problemas a resolver, são especificos. . . ..';;~. 
f:i* .. :' . A educa~ão ou reeduçãodos paes é, porém, indispensa-:. 
El$· ..... : . vel sendo imperdoavel o não se cuidar deste ponto . í ':;::'_~':~: - 'Assi~' co:110 se deve preparar na Creche um alllbier~e?-; 
M.··; .'" modesto e sadIO, que, formando e educando a creança, nao 
~~ ::;.:~.,: a d~sadapte, tambem a assistente social providenciará para se 
ft:;~;.~ .. - criar no lar· um ambiente que seja.a continuação da Creche, 
iíi~",;~{i'_ . pais, caso contràrio, ou' se perderá' o que foi ensinado á cre- . 
~~":i:c:'~:ança, ou far-se-ádesta'~ desadaptado, P?:-que ela p~ssará 
J;'c,::~;-' a ilão gostar do lar, afelçoando-se demaSIadamente a Cre-

. 'f:~:;::',.: . che. . . 
~f :,.. .. Este é um dos motivos porque consideramos indispen

~'d '''.' .. savel que a Creche veja o problema da criança em seu aspec- . 

,.:.~.~,~:'.:: .••.• : .. ;; .. :.'.~.' ... ' .•. ' .• :""' .• ' ~~i;!~~a~t/:~oe~ ~e~~::fr J:~e t~~ou~;~~~ ed~~:;r:~~i:~ 
:;..: - - e si esta criação ou educação precisa' sei diferente da que 
~. '. ". no todo recebia, necessario se faz queo todo seja m()difica-
.",. --. do para que ele e o seu membro continuem a bater em uni- f: 

fi -:.:' sono'Um caso que se dá e, infelismente, não sem muita fre- I' ~y 
I quencia, é o abandono do lar po: parte de um dos, paes. I~ 'r)J i .. ' Muitas vezes, 'no entretanto, a aSSIstente conseguf~'lhapos UI? fJP 
I!ii' trabalho intenso, e apelando para o amor aos lOS, po:s 

I
~ .. que este amor existe, de fato, e lembrando a sua responsa!)1-

'.::'~.~___ lidad: p~~: ~:r:s:li:~e~:es:ir:;v:;!t:: ~:~:t~l::~ opor-
tuna; um con'selho em hora adequada evitará grandes males. 

r;f . Iniciamos o capitulo dizendo que não basta a Creche 
~ . 'abrigar e cuidar perfeitamente da criança:, mesmo atenden-
~. 

I> 
... 'L_._~ .. 
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.~ 

do ás conveninecias da familia, sem que de outro lado; pro~ !" pequenos á creche pediram á sua diretoria que l.hes cepes~e 
teja eOcuide tamb.o..mb .dest~·t . . t be _ f' t! .:. uma sala para instalarem para si UI1l cIub, no rd:cIntotorl.daa uCmrea-

caso que a alxo CI aremos mos ra m como nao OI ?! . P t depois apresentou-se a Ire 
M.·.: . . . che. ouco empo , _ I 

suficiente abrigar e cuidar da criança. ~" comissão de paes que declarou: 'as sra~, estao Jazendo a-
Uma das farnilias assistidas pela Creche, cujo chefe .i.:".".:::.··~ guma cousa para as mães e para os memnos maIOres; qua~- ~"' 

· .,;,: veiu a falecer, vitima de um acidente do trabalho, devia re- .i .. " do chegará a nossa vez? !". Como resultado d::te en~en?l:: 
." ceber uma indenisação. A Creche continuou a assistir, as' .;:,. .' mento foi estabelecido a realização de ~ma reumao penodlc.a 

crianças, dando-lhes ainda calçado. No entanto, a ação da . f.".,; .. · .. :;=: para os paes, nas quais fabricavam bn~que,~os para as ~n~,,,-, 
.' . . ,~;.'i'ssistenté devia ser junto á viuva, providenciando para o . -:;;' anças e prestavam á créche outros ~ervlços . . . . _.';.: 
.. .'c--:0·:pronto recebimento da indenisação e uma segura aplicação' [; Eis aqui uma .intima colaboraçao entre a famlha e a o.: 

· ~. \. desta, pois qt;e. ela passavá a ser, dai em diante, o unico r~ i~ : .. . C~eche, exemplo que es~eramos seja seguido. ._ 
curso da famlha. !S:, ., .-' A' itas dos paes a Creche, para verem onde seus fI 

E' preciso promover a ligação cada .vez mais intima eu-' ~'.' ~: .. XI'.,··lh aSs;al~ o dia como são creados, lhes causam prazer e 
t C h f 'I' . 'd" f ' ,f,. ... '-....,,_ os p , re a rec e e a amlla, para que seja I entlca a orma-. :.' "'A ........ ~: h'té:',' . _ uitos uteis. '. 
~ão da cria?ça no lar e ~ora dele. Aliás, esta li~açã.o ~ ~q;.:"~:.'.; t>; ~. ~?:<~'~~f~ ~s alestras com as mães são, tambem indis~ensavels. 

- Jecto de CUIdado e atençao por parte de todas as InstltUlÇOes, v:: .:,:.i::: T dP isto porém será possivel si a Creche tiver uma '1' d f '1' . r;, u o, , 
ama pres a aml Ia. t!i . :-.:' . . t t ocial 

E' . d f f TI' . f' "~~ asslS en e s . 
preCISO a to o custo ornar a aml la, e e a pn llC.J- f,,* Direi mais . a função da Creche, auxiliand~ racional-palmente., a respons.avel pelos seus filhos. Dev~-se pois des- ;c.: " . . tente so 

.. mentp a familia, melhor se fara SI tIver uma assls -pertar nela o desejO de colaborar com as obras que a au- 'õ"
é 

'" 

T fi dal. '. , 
XI Iam.. ,. _i. .. E-direi porque, O contacto com a familia, o seu conhe- '. São. d. e grande utilidade. as festas d. adas pela c,reche !i!;.... bl se 

~ cimento perfeito, a maneira de resolver seus pro emas, _-Com aUXIlIo dos paes das cnanças,' quer' para arranjo do !.t ra' papel da' assistente soc.ial, porque esta deve ter a formaçao .- .. palco, quer para confecção das vestimentas. ~ f 

Os paes tornar-se-ão tanto mais felizes. quanto mais. lI:i e conhecimento necessanos a esta tare a. 
intimamente tiverem colaborado para realisação da festa de. . i! "O Serviço Social e.xige o estudo do ser human? ~m to-
seus filhos. I .. da sua complexidade e o estudo destas grandes coleüvldad:s 

, .-\ respeito da colaboração entre paes e instituições, ci- . , onde o homem nutre sua vidà social" .. - Madelene Debrel,. 
tarei o que se dá em uma "nursery-school" da Inglaterra, e . ~ Ampleur et Dependence du Service SOCiaL . 

• I vem exposto pelo Prof.· Olive Wheeler, D. Se. University . I:. . A ação 'só pode ser eficiente quando se conhece o m~1O 
College, Cardiff, em "Child Education", ]anuary 1938: . (sobre o qual se vae agir e os instrumentos de que nos va e-

.. Em uma creche, no norte da Inglaterra, as mães com- remos para realizar. esta ação . 
... pareciam a uma reunião semanal para aprender corte e fa- ... -I A assistente social deve conhecer, ~rocUl'ar ;empre es-

zer hOs_ avAejntaes !Iue
• deveri.am ~I'her usados pelos hfilhos na ~." ~S'~ tudar o homem e a sociedade, pois só assim .podera se encar-

crec e. guns Irmaos maIs' ve os que acompan avam os , " .. ;'{'., ~ ; ,r'., regar de bem aJ'ustal-os. ' 
.>lZf..\..:m: .,.<~~ 
;',;,~,~S! ~g"\ 

-;"; ~';.~. :;·f-t.· 
-r{~',$j ~, . i 

'" .-:-.-~,.. . '--o. --~--"-
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. ,~,jf,: " um 'amb'lente .. sa-o, o~n.t de a crl'allça enc.ontre ds eleme~tos n.~-.. =-.: .. : Há "~inda um trabalho de grande alc'ance que .. pode "ser J~j 
desenvolvIdo pela assistente social. . W'~;:':~ .. cessarios para uma' vida normal. ., ." _ ': 

Sabemos que o Serviço Social não se limita aos casos ~., .. Assim como para a parte de hIgIene e mstru~ao necessl-

~ in~\~:~~~t~~!Om~~~~ ::S~::I~ ~:~i~:~o a~ã:~~~â ada- ,.< '0' ~e ~ ;;~:~;:. pessoal tecnico,' para sua parte ~octal tambe~;. . 

.. tado ao mc1iVlduo. i' ~"o Queremos ainda dizer aqui que. a Creche, tend~ urr:a, :'" 
. Assim, uma familia pode ser bem organisada, pode ser ~~ , '. assistente social, não deixará de' realIzar sua verdadel~a fi-

. ! 
• " 

.' 
. . 

I i. • .. ~ 

AS CREClF<.S co~.ro AUXIr.,L\.RES DA FAMILIA 
:",. 

' .. 

e' "beVJ formada, e no entanto encontrar-se em situação c1ificil. . .. fif; .. ,. nalidade,.e assim dificilmente haverá na cre0e uma :na~~:;~ , 
_~c:':.. -' ;-" "pOr ser numerosa e não existir ainda nem o salário nem' o ~1 que dela não tenha real necessidade. A CrIança nao sera.o

::;-, •• 

. _. . abono fanúliar. o -t;.;'. ~~ :.- :- "tratada isoladamente, não haverá perigo de, desadaptação" . 
;;.L Perglllltamos si a culpa foi da familia. .. }~;'f,'t( I",; . ''c0

'' :~,~ôis que entre o lar e a Creche haverá intima ligação, de ma<.~·,. 
O -A ., .. , . . \.'I<:.{;.;.:.~ ~'. " ~ -.I'" ~~. . I 

aro que nao. qUI e o melO que e defIcIente. ' .. V~;:;;·' ". ~ .'1;/ tr:~::n:~ira a se com;p etarem.. . . 
" O Serviço Social ocupa-se tambem de preparar o terreJ'~';,;:'!: ~'; ~ ~::'".' Para que tudo isto seja posslvel, ha de haver ~n~re a ~I-

no para a Legislação Social. . .; ..... \'~. ,. ~ "~ :',::~ ~~ieção da Creche e a assistente soCial uma. inti!I1a co a oraçao . 
. Neste terreno o'papel da assistente social .. será impor;;"'f0~:r;;,, .. 'S!(\~ .. \j:~,{f:~a de se dar a cada um o que Ih: é deVIdo. _ 

o o~ _ '7~_ tante. • , :"·."~'(.~.f,;;:·;'~j:\ ;':;::':'.;4 \',::,:; Deve haver, por parte dos dIretores, uma compreen~ao. 
. Ela c.o:mece as necessidades do'. meio porq~e vive. co~:· "f;l~< ~r /:~. ~~ !i'erfeita do que rep:es~nta para a Creche a assistente SOCIal, 
essas famll~as, e poderá sugerir ao ,poder competeI}te o que' . ~::. ; ,o do quan~o n~cessan~ e ~ua presença. .'. " 
.d~ve ser .felto para bem desta gente que ela conhece, que ela . ~. t .. o,;C.;: '. ~ . Alcl~ dISSO, ~ ~Ireçao ~a Creche deve ter mten:a .confIa~-

.; ':~~~~ 'ajuda. .. '. ~c; ,::':;:",: ça na assIstente SOCIal: SI esta apresenta os mot,lvos e prq- .. tA ... , 
': S6zinha pouco ou nada conseCTUlra. Deve pois ao-or . I~ ... ::":'; . va que uma criança não necessi,:a da ~reche ou que neceSSI-, ., 

.-~' _. ... • o, 'o' ;c. ~:.' " ta por duas ou tres semanas, nao sera pa~a atender...a A .. 04 
" . Juntamente com outras assistentes sociaes, de creches e mes-' . C h 

d .. <'$ ::-:. ,c B que a criança será aceita ou permanecera na" rec e o Lem- ", 
mo e out~as mstItuições auxiliares dafamilia, ' podendo lf4' 
desta maneIra conseguir algum resultado. ~;. '":' . po que quizer. . ' • 

~~ . Cuide-se pois bem deste ponto .. A asslsten~e SOCIal e 
.' Um movimento coordenado uniforme mostrando a '1.-- indispensavel a uma Creche que queIra ser consIderada ,au-
realidade e. ap?~tando os remedi~s, surtirá 'o efeito deseja- ~. xiliar da familia. A direção da Creche, os seus organls~-
do, Co~tnbUlra a.o~ poucos para a reorganisação dos qua- ~ 0:-; 'o ,dores ou fundadores devem estar completamente. convencl-, 
dros SOClaes, permItllldo ao homem viver normalmente pa- ...... ; . dos desta verdade. Caso contrario, a ação da assIstente se-
ra atingir seu fim. ." râ bastante dificil e em grande parte infrutifera. .. 

Resumindo diremos que a creche, atendendo a crianca c-=c.. . CONCLUSOES 
o .faz para atender ,!-, familia; que de Um lado cuidará d~ _o o .. 

cnança, cercando-a dos'. cuidados indispensaveis ao seu nor
n;al desenvolvimento, quer moral, quer intelectual, quer fi

. SICO, emquanto de outro lado cuidará da familia, preparando 
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Finalisando nosso trabalho apresentamos nossas condu" 
sões, que não são mais do qt'~ a síntese de cada ponto ·por 
nós estudado. ' 
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'AS<:R~ COMO AUXIL1ARES DA FÚrILIA 
F.-~" ri-~." !. . 

'_'--,~~'L<:' A finalidade das Creches deve ser auxil~ar a famí- . 
',-,- ... ~ lia, assistindo-a. Deve cuidar da criança, como 

-'--:': .. ~' ~ membro de uma sociedade e portanto deve cuidar, 
também, desta sociedade, para '. bem assistir a--
cnança. 

,-;2 
Considerando a situação moral e econômica atual, __ o, 

as Creches são necessárias. Elas deverão ser cria--
___ ',das, porém, para atender indistintamente às fa." 

: :-~.:::. . "" míliaS de um ·bairro ou distrito. Sendo gerais . as 
- ". causas que levam a família a internar um filho, n1to. ' 

vemos o motivo de se criar Creches, apenas junto' 
_ ás f~bricas. -

3 .- A Créche deve organizar seus serviços depois de', . 
- conhecer o meio, para' poder assim atender realmen- o:: 

. te ás necessidades da família. \ "-' .', 
.' . ___ --_5 =- Será indispensavel à Creche, para cumprimento de. 

sua finalidade, a Assistente Social, que procurará" 

--'- . 

de um lado, mostrar a todos a finalidade da Cre=:-:: ' 
che, e de outro; mostrar como esta ,poderá atingi~lq:; .. .' ' 

,.' 
, BIBLIOGRAFIA __ -:-: 

: '-' 

~ 
~. 

~ 
I' 
~§ 
~~ 
'Ín1:. . ;:,.,. 
IJ·,:: 
,."' .. 

:t--~ :'. 
.. ff:~ .. '. ,~ .. 

'i:,~::'· 

• 
< ",,', 

.' 

> 

.< 
~"": .. : 

• 
• 

. -' 
~.: 

,:~:; ... OBJE~~~5 N~if2f'~l ~~~~~ARTA: > 
.... ,('\. 

f" . c',,: 

~{:.2:.";'"~__ 'o' .,r FLAMMAÍUON COSTA .' 

~: 1;~~~;~,~14 A fase cólonial, já o Brasil sentia ne- .'. 
~:" ~~~c" ';'., '~i g cessidade de cuidar da infância como. fator 

-'----- -.:..= ... 1.- ProtectioD de la...:maternité. et de l'enfance dans 
. .. ~ Dr. E. Conus. l'Union Soviéti,que. ~ . 

· f~i_~'-I "";1r~" ~" a de suma importância para o desenvolYlm~nto 
~r. .. ':$:":'" '. " ,ti das rl'cas terras há pouco decobertas e aJ.nd_a .' 

· ~- .: .. - ~:5,~ ~\;) .;,' ~ mexploradas, e protegê-las contra a. amblçao-'I '~,.:'.' ?:' í ~[~7,' ~,\ .... 'f, ~ das nações expansionistas .. 8~O de~~lo da ~n
'~,c.' %ih ~~\';. I dependência, no períd? de 1 _ . ~ , '. a, l;:t
,,-. ~l ' ,·i~".1 teligência clara e lummosa de Jose BomfaclO 

2 - La Ligue des Femmes, Janeiro de 1938 -.:.. Bélgica. 

~3_:- L'Educatiori Enfantinc - 35e. année --...- no. 5 - 20 d~ Dezembro de 
. 1937; 31r. année, n. 11 - 20 de abril, de. 1934; 32 éme année, n. 2 _ 20 

de Outubro de 1934. 

4 - Carta Encíclica - S. S. Pic:>_ XI - Acêrca da Educação Cristã da ]t,1:-
ventude. 

5 - Encíclica Rerum N ovarum .;- S. S. Leão XIII. 

8 - A Comelheira Social visitadora no lar e na escola. --série sôbre. saúde 
pública e previsão social - n.)O -.- Janeiro, 1930. Boleti~.da.união Pana .. . 

merican:J... 

9 - PrincipÍos de Sociologia CatoIis:a _ A Naudet. 
10 - Child Education - Septembe, 1937; January, 

-109-

1938. 

~: . ~~i se abriu para traçar as diretrizes em que se 
~ "";! ••.. ,"'-''-~'~:i, assentariam os primeiros alicerces da pro te-, ti l' ~:~~t;'4'~1 

I~: ~'àg~ ~!Oa~t~~~~~~ad~ ~:n~f::: i~~~~e;~~~ed: 
-- '\ -- :;- :' cortina va nessa parte' do novo mundo. São estas suas re-

,~" •. , --: .. ,,::--, comendações: "A escrava durante a p;enhe~, e passado o 
' ','1fi:=:'''''' - terceiro mês, não será obrigada a servIços vlOlen:tos e pe-
-~. ~. sados; no oitavo mês, será ocupada em casa; depOIS 'do par-

,.,. I passado êste, durante · 'I': '0 tera' um mês de conva escença, e Y< l.., ." 
~ um ano, não trabalhará longe da cna 

~ -llO-~. 
f, 

- -~ .... -~. ~1'"' ~. 
, a.._. __ " ; 
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::'"~ ;''!'''. 

----, 

';''-
.\, . 
',f 

1.:;:':-
,:" 

! .. 

:~ . 

j.: 
~l. .. ' 

,. 



i,'? 'i~fiH .' \:l: '&.. • ~ 

Li "[lil-'o~", ~,~,<,~ DO D"m~>TO rue", ~", . 
~~,',~ ~'f' - • ; ,_~,~ ij • i_-..; '. : ._'. . 

, .: 

f.fHI":' :.' ":.~_'. 'Es~~s diretrizes tão avançadas para o tempo, infeliz-
I'w rI,~ . "mente não puderam ser executadas e quiçá nem mêsmo 107 ' 
1,~nl! . 'C. -~ «, graram 'ser apresentadas à Assembléia Legislativa, porque 

r~ h ·-::,I':; esta ~e 1~~i~l~~~,o~~~~~ipamo-nos às legislaçÕes dos países. 
Lilifi ._:",~,~: mais avançados de então - França, . Inglatera e Estados 
H'r'-
r~~ .. ··',c -. ~n~~~~d~e~~:~t~o~o q~~l~~~i ~~:;~:~t~~I~S ~~~~~s ~~~' .----. 
! ~i li -':';"". :- ~:~O}'to Patriarca tentara propôr, ' 
l,~; r ~ .:';:. Assim, decorridos vários anos e só algumas vontades 

!~fN .~~. ,~,ç_: .. -.:'- canb'nlhosasde ?efv?ta?as ao 'f~ell1 dencaravam ,cdom
d 

i~terês?e o' 
:;". ._ _ pro ema a fi anCla, ven lcan oa necessl a e nnpenosa ... 

. ~ fi f. ;.:. de um movimento' conjugado, partisse de quem partisse, em 

r,'.:.r,~,I.[.;." ~t "I 'k_'_ ~~~:rei!o p~:p~~:;:;a c:p~~d~.e as~:gurar-lhe Je1,icifade, bem 

.'" ~,:,'~.,.~,;. Numa terra em que todo's se ·empenhavam. em povoar e,' ;,;,.,. 
_., colonizar, para se tornar em manifestas prosperidades, ne- :,:'5', ':, í,lf ~F: ... ~;=- ; ;DhUl~a P;ov~dência eficiente ~~hriaf tomfdo, realm~nte"tci"l'~ ~ 

J."~~" \if,(. . :-_ .. sentbl o e avorecl~dr da ~atfa I ~l e, orta ecer a
h 

'. amllda, '-... ", ru .c:.: ':'." .•. 7 com ater a, morta I a e In anh e proteger os omens e .:. 
1';*" itfJ.· = __ ,,___ amanhã, Várias gerações passaram e o assunto era apenas 
~.,.f.}.i~,: J'M· ~,i,' -.--' cogitação dos estudiosos,. no pensamento e na boa vontade 

" ))) ~ _.:; F;;': de todos quantos tinham em mira o futuro da pátria, Vo-
.. T,' '.:~ t .- " '.~ zes autorizadas clamaram incessantemente contr,{ o desca-

~i ;JI'Jfi: i :i~~FJ~~,:]~;:~?~~!l~i~ 
)':l~ ;:Ü i! t· yam sôbre a vida e a saúde das mães e das crianças, muitas 
" 1"; 'd _. lutas e muitos trabalhos tiveram de passar os abnegados da 

~ .·!i ;~\l 
'! iti- ~ ~ 
;,i '~~ 

, T ~~1 
'~~ t~t. 
, ! ~ 

: ;j! 1 
~~ :!H:l 

~.' Y; (~d d 
..;; •. ::....,. ~ ~ ti";.! S ',' 

causa, 
Referindo-se à situação de precariedade alimentar e 

higiênica em que se encontra o nosso' povo, onde o índice 
de monalida'de infantil ainda é dos mais elevados, o Pro
fessor Olinto de Oli.veira, at\la1. DiretQr'do. Departamento 
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Ci~. Qui m ic~ Industriat'i<"~C I-r-',-~ ;-:-A""'!;\" 
AS VERNIZES E ESMALTES - CORES QUfl,.ICAS '.' < , 

TINT , . Ull-UCOS TL.,{· .,'.'" ~. 
EM PÓ _ SECçõES DE PRODUTOS Q . ":- ;f1i .• 
TAS TIPO_UTOGRAF1GAS, OFFSET E TRICRO~1L1\. - ,'. ; : 

• EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS EM A!tAXÁ (ESl- ,de ,l\-lioas Ge- , ,:: . 

. ,) GUAPIARA (Est. de São Paulo) -;"" Propnedades da • 
. r.:,se._;_ ... LAN' TAÇÕES'AGR1COLAS DE óLEOS:''E'.-
_Compânhia. - P . AS' DE" i·t 

.. ' GETAlS NO ESTADO DE SÃO PAULO •• -:-.FABRIC . ~ . ", 

óLEOS VEGET<tiS .,-
: >-~~. 
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. . ão da América do Sul. 
A maior fábrica e a mais perfelta organIZa.ç 

DO gênero. . trotoras Indu~triai5, Comerciais, Mari.-
.. As grond'cs Comp~~ws co~ov~ usam,. para qualquer classe de 

.,_ •• Fluviais, FerrovuuUlS e R _......... . "CIL" 
pintura, tintas e vernIzes' .' rotetora 

. . "ClL" formam uma verdadeIra couraça p . 
AA tintas e vermzcS Ih dest;roi. _ u ludo cnve ece e 

contra a açao do tempo q e d ano por des- d 

'Ih d ont06 se perdem nrante o .• CIL" • 
Centenas de ml arcs e c ..' tintas e 'vernizes • 

.• ois o vosso patrunonlO com 
mazêlo. P.cotCJCl, p , Ih f 'tO garantido, 

d "CIL" é ter um traba o per el , 
. _ Pintar com pro utos A 

d 
• c,', agradável e resistente a toda prova. . e aparen. ' 

. R U A C A J U R U N.· 5 5 2 

TELEFONES: 3.2570 e 3.1870 • Te!.: "INDUSTRIAL" 

.SÃO PAULO ~ :~,;; :;~~',i· ':\;:.,:;\ . 
I~~" .. , ~,:-!i:;;':":~"';~" --:----~', ... 
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ACADt::NlIA MARIANA ~1.i . 

"-~-_ .. 

, 
. -: 

, 
" - Um:z <Ti:ória~ do 7nlITWnismo brrm7eiro.. it 

, '.t.. - Omca no gcncro em. nosso comin.en.te.. ~..ft. d C' G' fO . , . !t<i: "'0 NaCIOnal a fiança, a quem o· overno con IOU, t0l!l rara" 
·,-Cano. eopeciaü .... rv .• do$ exclus;vamcnte par. Congregado. Abrianos ~'feIicidade, a orientação protecional da infância no país, ,;~:; 
. . e Filhas de Maria l'!-:. L 

~ disse o seguinte: "Poucos se preocupam com os desven- - .' 

r; . 
-.-. ..-

. ::r.. 

. Agull 

Numa apT~entação que é um poema de arte. li 

de Colônia Perfumada 'y V E L r s 'Ê 
~ ~ um pe;fume que vem para ficar _ . . 
- mequeavel e doce, persistente e 
szun:ep como uma lembrança de amor ••• 

Recente criação 
d. 

VALERY 
, . 

\ 

o F I C I N A O E P I N T U R A (E T R use A)' .' , 
EM PINTURAS 

;. ARTíSTICOS, 
";t 

ESPEc.tAUST A 

DE ARTIGOS DE TERRA.COTA, VASOS ;_.;; 
ESTATUETAS, BICHOS, IMAGENS, ele. . ',. 

Preço:J módicos . 

AGOSTINO BARBONJ 

Rua Catumb~ 46 (Belemi;,,""') - F';"e: 3.5822 - SIÃO PAULO 

1li' A:nn1l:A\í[)](A\. ]E@TÂNJI:(;A 

GUARANÁ 

I" . turados que sofrem às ocultas, com os pequeninos, vítimas • 7'>~~;~:. 
~ .. da ceifa impiedosa da morte que despovoa o país; com o pré- ,.~;tt<~ " 
.;:~. . escolar, a idade desprezada em que se acrisola, e cristaliza <) n . ,,"., ".c' 
~; . . carater: com os sub-alimentados, que gemem na' surdina ;:;' .k;"' . ",' 
1;. porque não sabem que a sua doença é fome, às mais das've-, 5"':'; 

~K . zes qualitativa, e assim ignorada, estendendo seus malefí· .li": .0,. " 

~4'F'; . cios pela vida afora, produzindo as frações de homens que 
[r": : . ;.".' tanto desvalorizam' a energia nacional". ' ' " 

.' i~r, .. '. A partir de 1930 um surto de progresso surgiu no pais • 
~~, ....... ; e outras normas foram traçadas. Criou-se o Departamen-
~~" . :":-" to Nacional da Criança pelo Decreto-Lei n.O 2.024 de 17 de 
~. : .. ,:",~}e\·ereiro de 1940 e nova era se projetou, esperanças foram 

1
17.; ·}f} acalentadas, iniciando-se o preparo das futuras gerações bra
;L" .\,~;:~sileiras com o objetivo da positivação da grande realidade 
~; " ";. 'i ~ qu.e há de integrar a nossa terra no alto e vitorioso lugar 
!Ef ~ a que se vai impondo com direitos incontestá veÍs. . 
!;l~: .;, . Sôbre o Departamento Nacional da Criança reéaiu "a 
~}~: .. . ,'_' grande tarefa prévia de manipular essa matéria preciosa, a 
~~: ,.. ~ infância, robustecer-lhe o organismo, solidificar-lhe o espi--

l
fit' ;". rito e o coração, ampará-la quando frágil, protegê-Ia quan
;;;: , .. do ameaçada, dirigi-la quando desencaminhada, e salvá-Ia 
~ quando enferma, empeçada ou pervertida ... ". 

Iit O Departamento chegou a esta situação depois de ter 
~.- . I sido Inspetoria de Higiene Infantil, Diretoria e Divisão de \ 
~.. .. Proteção à Maternidade e à Infância, isto no período com· I preendido de 1925 a 1940, subordinado até então'ao Depar- . 

- •• 0', 

... ; , 

.~ . 

,0" 

.. - . I
~~· . tamento Nacional de Saúde. Foi a visão larga do Profes-
;." sor Olinto de Oliveira que impulsionou a antiga Diretoria, 
'l'. , em 1934, para o interior do país, numa ânsia de levar a to-

I'r dos os pontos do> território nacional o estímulo, a orienta-
,;I!t{" ção e as diretr!:~spara a proteção da infância. 
,',;w --
~"", 
,,~~, . 

. tA,:; _ ...•. 

PLANTAS MEDICINAIS - PRODUTOS VEGETAIS 
, B. F. DE ÀNDRADE & CIA. LTDA. 

Rua Rodrigo Silva, 7 - Fone 2<5892 - s.J O ~ A U L O 
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~!. ·t~ '(:1 . --'. - . n r;j -- OB:'(,~~S E REALIZAÇÕES D,O DEPAR:~NTO NAC. DA CRIANÇA 

.' ~,:,:. -EzÍI 'quatro anos de ativida'des e contando apenas com 
.,"i,~.':' pequeno número de técnicos, o Departamento Nacional.da 

. ,- " Criança conseguiu realizar uma obra verdadeiramente no-
:~: tável de aproximação e solidariedade humanas, congregan-

,. 1 : I~ :. J:' '. . do esforços e atividades no sentido do fim colimado. 
S:1 (,' ; - _o, -.~ Posteriormente organizado pelo Decreto-Lei no. 3775 
"i: ·ri '.;::---, - de 30 de novembro de 1941, o Departamento está constitui-
~ ~ rJ'" ~'~:~ ~'::-dódo seguinte modo; , ,- , "''---:-'':- '-.: .. ----
~1'i> ;~c - _" __ ~ 
; {' 1,.j, ,:; ~ 
~.i :i~i.i·"i iT • y Serviços Admlnistr4Uvo Cvnos ... ,.~.:~~,~~~.;'" 

d lí -;". . I .-", ';;·:t !'4;'Jrf:/"-- --":..=;...;.«,,, Ohb'. d. Co".,,,,. F.d,,;I,r-___ ..L ___ :::lm."'"~ N.d~ d"~;?!~,f, ", 
#;;:~ .' ':~' I' ~,~:_-~, .. _ !I/~- ~ ~0 ' . ' -t~~ .;'1 T ""',:;' -;' Suas atividades expandem-se em todas as ~!reções; sé>' .. ,,":\ 

n! '~f~: ~:"~;~'" ",,~ ~~~~:i~~:~ç:ã: t::::: éO:~~::a:t:t:::~i:e:::e:~:1 ~2'(:i;' l 
,rG li * .~ 'r'5.::;;'; ,', ra médicos, enfermeiras e assistentes sociais, e pelos seus':' 
o.,. ;,; -'I. :.:'':S t ~,.,. próprios médicos e enfermeiras que frequentemente visi~,;' 
>;; 'j~U ' _t!,'_-~:="-.: tam o interior do País fiscalizando instruindo orientando' 
~:~ < ,;~;, ",-:,{,: :;~:j"~ e sugerindo medidas capazes de melhorar a situ~ção das or-

p~ ,'.~ t ~, ;:~izc~1~~:s~e Á~~:~:ã~o!o:n~:n~:taá!s ~~t:~:uaú f~r:: 
.é' ''i~ ;'; l . visitados e seus 1.574 municípios encontram-se articulados 
:f; 'i com o Departamento, através de farta e copiosa correspon-
';i, "ij,' .. ciência sêibre assuntos mais e mais diversos, 

i; \' ',i' , !~ :f " .. -: ~ '~. Vulga~~t~~~~l~~b~t;:: t~~~f~:a~~::~l!~~~~~~r: !e ;~= 
. '~J oH r letins de informação, organiza e estuda atualmente planos 

_", ~}ij. ~, destinados especialmente à proteção da maternidade e da I 

E ':,,\;:1 ' Infància no sentido de atender às necessidades das insti-
,c'. ,i li -" ,', ,- ','tuições e de repartições estaduais e municipais com tais fina-' 

li 
~,. 
~1: t.;;;. I .{. ti FLAM~:RION"COSTA '5;-

~,:,~", ':"!', O' auxílio material' é proporcionado por meio '~; :~~tir:' , 
~ sos financeiros, distribuidos anualmente e d~stmad?s ~' 
~ construção instalação ou ampliação de obras desse genero rfr:. já atingindo o m~smo a .soma de Cr.$ 15,105740,00 (q~inze 
~ ", milhões cento e cmco rml e setecentos e qu~renta cruzelr~s) , ~:.' 
~r ,~:", ou, indiretamente jun~o ao Conselh~ NaCIOnal do :,ervlço '".. " li : :;.~, Social, para a ,concessao de subvença~ federal, ou a:nda o ; >; 

, ,. .. ~' .. ',' 

, <:c. 
; 

~ ': :,;1. --;.~- Departamento, articulando-se, com' ent:d.ades estaduaiS e ~e - --:-~ 
~.i{ :' :;:;:" " - iniciativa partlcular com o flm de facilitar recursos sufl- -

~,_~}='~~Ft~, censo 'das instituições de proteção à infârici~ é um \." .. 
~i;);;~- -~t~~b~lho_ que está sendo' e~~t~ado atrav~s de cinco ~lpoS de' ,;' 
~t~;.,s,,:,.:' }fii:?~s, trabalho que p~rm~tl~a _o conheCimento da Vida e d~.,", '. .' Il',,,,:,-,, "funCionamento dessas mstltmçoes. '. "'(, ~-
~, ;f~~: 'c: :"'ij . ihquéritos, e es.tudo;, ~amb~m têm sido ,levan~ados" Em ., !', <"~, ;:;,',: 
~. ," :I;" '~,,'1942 foram 'feitos ,mquento~ ?obre mOl:tahdade lllfantil !laS, :'.:'.,'; "v 

~ ',',; 4 ;_' cidades de Pesqueira, Batatals, Sabara, Cruz Alta, Ca,tro <, ,~'" ' -, 

~'.;'::.' ,'>:';::Alves Floresta e Barreiros, Outros sôbre menores abando- ~~ .;, " 
~',{\ 'rf,}}nado; e deliqÜentes s~ fizeram, en: 1943, m;s cida~es ~e Pore>'~ ,': .;:}: 
!7L " ,,;to Alegre, Belo ,HO:lzonte, Campl~as, Recde, Nlte~Ol, Bar- -: ;>;;:' ,: 
!jt,i_ . :'ra Mansa Petropohs, Nova Iguaçu, Angra dos ReiS, ~an:-, ,;,~ v.'," ,,; • 

"

.'iF:- ~', " 'pos;',Frib~rgo e ainda no Bairro de São Cristovão no_Dlstn- ,~;;",:l:" " 
~ ,- to Fe'deral. ,':,,,,:-. ;'," ", 
i, ' , Uma centena de Associações de Proteção à Infância e \ • " 
'!: de Puericultura florescem e se desenvolvem por toda a parte, 
.~ no Brasil animadas pelo estímulo do Departamento, E a 
~ própria LeO'ião Brasileira de Assistência, fruto da abnega-
.., b b' t 1I ~ ',~, ' ção e do carinho da Sra, Darci Vargas, tam em enc?n rou -ir 

l
"li. --- no DepartamentÇl um c~mpo propício, para? fortalecllnento j.. J.--' , ;, ': ~= de suas atividades, camm~ando os dOIS pan-p?-~su para pro= ~I Vv 

_ "-;;' .~_'--' porcionar, aos que necessl~a~ de soco~ro ,es?!f1tual e mat~ Ylv 6~ ' • I _, ' rial toda a messe de beneficIOS, A propna l;npren~a sentm J- c-
'Jj a influência benfazeja,~o Dep~rtamento, dai, su,rgmdo, :~1 

", 
" ' 'ri 11 .1 - !idades, " " , 

,,:Y-l'j 
--'·l' '3;1 

'í~ _, ", colaboração com a Leglao BraSIleIra de A:slstencl~ e os Dla-' 
_ 1: ~:,' rios .. Associados "a Campanha da Redençao da Cnança" que 

. ~ !~ w :",.-' 
'-:'114' -,; , .' 
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Além de postos de Puericultura, criados pela iniciativa 
particular e em pleno funcionamento no país, a Campanha 
da Redenção da Criança juntamente com a Legião Brasilei
ra de Assistência pretende construir e instalar ainda nêste ano 
vinte e cinco outros. Por sua vez o Departamento auxiliou. 
financeiramente a construção, instalação, ampliação e refor
ma de postos, centros de Puericultura e de mais serviços. 

As atividades do Departamento estão em plena ascen
são. Seus esforços .~erão vitoriosos, porque dêles partirão 
as diretrizes para formar mocidade melhor e mais feliz; 
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POSTOS E CENTROS DE PUERICULTURA 
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AUXilias PARA REFORMAS E Ar--1PLlACÕES DE"", 

,OBRAS DÊ PRaTEc:Áo A MATERNIDADE E Á INFÂNCIA 
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